Of. nº 80/10/762 - SEMA/MBV
 Novo Hamburgo, 28 de dezembro de 2007.

Ao Senhor

ANTONIO LUCAS

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto parcial ao Projeto de Lei nº 231/14L/2007

Senhor Presidente

1.Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 44, combinado com o inc. V do art. 59, ambos da Lei Orgânica Municipal, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, as emendas legislativas adiante arroladas, relativas ao Projeto de Lei nº 231/14L/2007, que “Estima a Receita e fixa a Despesa do município de Novo Hamburgo para o exercício de 2008, e dá outras providências.”.

2.Ouvidos, os Secretários Municipais da Fazenda, do Planejamento, e de Assuntos Jurídicos, manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

a)
VETO ÀS EMENDAS Nº 16, Nº 18, Nº 19, Nº 20, Nº 21, Nº 24, Nº 234, Nº 288, Nº 291, Nº 292, Nº 293, Nº 296, Nº 311, E Nº 313 - RAZÕES DO VETO:

Mencionadas Emendas, sem exceção, ao suplementar dotações orçamentárias, bem assim,  dar nova redação e criar elemento de despesa, incorrem em vício de nulidade técnica, eis que deixam de especificar corretamente a respectiva atividade orçamentária, assim como elemento de despesa apropriado ao Orçamento, sequer havendo correta classificação funcional de despesa, o que importa em ofensa às disposições pertinentes da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, além de não haver correspondente previsão na LDO.

Disso decorre o veto às referidas EMENDAS Nº 16, Nº 18, Nº 19, Nº 20, Nº 21, Nº 24, Nº 234, Nº 288, Nº 291, Nº 292, Nº 293, Nº 296, Nº 311, E Nº 313.

b)
VETO ÀS EMENDAS Nº 2, Nº 3, Nº 8, Nº 9, Nº 11, Nº 13, Nº 14, Nº 15, Nº 312 E Nº 320 - RAZÕES DO VETO: 

Referidas Emendas, em seu conjunto, ao suplementar dotações orçamentárias, apontam como recursos verbas já vinculadas a convênios com recursos de outra esfera governamental, representando a contrapartida do Município nos correspondentes projetos, ações e/ou atividades, tal com afronta às correspondentes obrigações já assumidas perante outros órgãos públicos, tal implicando em ofensa às disposições pertinentes da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Acresce dizer que, além disso, algumas delas violam o art. 5º, III, ‘b’, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, bem assim inviabilizam despesas de custeio dos próprios correspondentes, tais como água, energia elétrica, telefonia e banda larga, limpeza e conservação, etc..

Disso decorre o veto às referidas EMENDAS Nº 2, Nº 3, Nº 8, Nº 9, Nº 11, Nº 13, Nº 14, Nº 15, Nº 312 E Nº 320.

c)
VETO ÀS EMENDAS Nº 4, Nº 5, Nº 7, Nº 284, Nº 289, E Nº 290 - RAZÕES DO VETO:

Referidas Emendas, sem exceção, ao suplementar dotações orçamentárias, indicam como recursos verbas vinculadas à receita da verba vinculada a recursos oriundos da CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO INCIDENTE SOBRE AS OPERAÇÕES REALIZADAS COM COMBUSTÍVEIS, inviabilizando a respectiva implementação, eis já estar contemplada previsão na receita do valor orçado na despesa. Acresce destacar que a vinculação de qualquer receita tributária fere expressa vedação contida no art. 167, IV, da Constituição Federal, por representar vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa.

Disso decorre o veto às referidas EMENDAS Nº 4, Nº 5, Nº 7, Nº 284, Nº 289, E Nº 290.

d)
VETO ÀS EMENDAS Nº 22, Nº 23, Nº 25 ATÉ Nº 233, Nº 235 ATÉ Nº 273, Nº 285, Nº 286, Nº 287 E Nº 297 ATÉ Nº 310 - RAZÕES DO VETO:

Referidas Emendas, em seu conjunto, ao suplementar dotações orçamentárias, indicam como recursos verbas vinculadas oriundas da arrecadação da CIP - Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, inviabilizando o custeio dos serviços de iluminação pública. Acresce destacar que a vinculação de qualquer receita tributária fere expressa vedação contida no art. 167, IV, da Constituição Federal, por representar vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa. Precisamente como já proclamou o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul em precedentes paradigmas:

EMENTA:  LEIS QUE VINCULAM RECEITA DO MUNICÍPIO, ALÉM DAS PREVISÕES CONSTITUCIONAIS, SÃO INCONSTITUCIONAIS PELA PRESENÇA DE VÍCIO MATERIAL. O COMPROMETIMENTO DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DA RECEITA MUNICIPAL INVIABILIZA SUA ADMINISTRACAO. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 598490829, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Carlos Stangler Pereira, Julgado em 28/06/1999)

EMENTA:  PROCESSO LEGISLATIVO. INICIATIVA PRIVATIVA. DESTINAÇÃO DE VERBA. É INCOSTITUCIONAL A LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES, QUE TRATA DA DESTINAÇÃO DAS VERBAS PROVENIENTES DA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS. VIOLAÇÃO DO INC-IV DO ART-164 DA CE-89. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 592001424, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Aymoré Barros Costa, Julgado em 13/04/1992)

EMENTA:  APLICAÇÃO DA RECEITA MUNICIPAL. É VEDADA A VINCULAÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS A ORGÃOS, FUNDO OU DESPESA. A SEGUIR, O MESMO DISPOSITIVO ESTADUAL ESTABELECE EXCEÇÕES AO PRINCÍPIO ENUNCIADO. DENTRO DAS EXCEÇÕES QUE MITIGAM A REGRA PROIBITIVA DA VINCULAÇÃO, NÃO SE ENCONTRA PERMISSÃO NO SENTIDO DE QUE O IMPOSTO, EM CAUSA, SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL, SEJA RESERVADO OU DESTINADO A PROGRAMAS AGRÍCOLAS E DE REFORMA AGRÁRIA.

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 590088282, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lio Cezar Schmitt, Julgado em 17/06/1991)

Disso decorre o veto às referidas Nº 22, Nº 23, Nº 25 ATÉ Nº 233, Nº 235 ATÉ Nº 273, Nº 285, Nº 286, Nº 287 E Nº 297 ATÉ Nº 310.
3.
Estas, pois, as Emendas por mim aqui vetadas.

4.
Veja Senhor Presidente, e demais pares, ilustrativamente, que, por ser cogente a observância ao princípio da universalidade da lei orçamentária é que o art. 165, § 8º, da Constituição Federal determina: “Art. 165. ... § 8º. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação de despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.”

5.
Tal em observância ao art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 1964 (Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), que assim determina: “Art. 2º. A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa, de forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade.”

6.
De outra parte, a Lei de Responsabilidade Fiscal é expressa em exigir adequação da denominada reserva de contingência aos riscos fiscais estimados para o exercício subseqüente, tal como exsurge da referida norma federal, que assim preconiza: “Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do artigo 4º; ... III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: ... b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.” 

7.
De se acrescentar a vedação contida no art. 166, § 3º, inc. II, alínea `a`, da Constituição Federal, que expressamente exclui, na hipótese de emenda legislativa, “II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: a) dotações para pessoal e seus encargos;”. 

8.
Ademais, emerge da própria Constituição Federal o princípio que estabelece a vedação de vincular receitas tributárias à despesas ou fundos, como bem se vê: “Art. 167. São vedados: ... IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;”, tal a 

9.
Precisamente porque, indicando como recurso para efeito de suplementação de outras despesas, receita oriunda de arrecadação tributária, tal proceder vai de encontro com expressa vedação constitucional, disso decorrendo a correspondente nulidade e vício material.

10.
Acresce destacar, ainda, que inúmeras emendas ora vetadas vão de encontro com o art. 166, § 3º, inc. I, da Constituição Federal, que preconiza, modo cogente, que as emendas à lei orçamentária “I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;”.

11.
Por fim, o expressivo aumento de despesa, sem a correspondente contrapartida de receitas, porquanto inúmeras destas já vinculadas, recomenda o veto, pois o impacto resultaria em impacto total superior à capacidade de endividamento do Município.

12.
Exatamente porque, de conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, indispensável seja observado o equilíbrio dos recursos governamentais, consoante preconiza o § 1º, do seu art. 1º, ao dispor que “A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas ...”.

13.
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar as emendas legislativas antes elencadas, relativas ao projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara de Vereadores.


Reiterando nossos protestos de consideração, subscrevemo-nos,

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

